
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé/P

CASAPEDRO JOSE DOS SANTOS

O futuro de Sairé passa por aqui

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA EFINANCEIRADECLARAMOS, para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual [LOA) e é compatível com o Plano Plurianual [PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias [LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso 11, da Lei Complementar n̂  101, de 04 de maio de 2000:
OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria nas áreas de planejamento orçamentário, contáb:’, financeiro e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público para a Câmara Municipal de Sairé, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.0 custo estimado total da contratação para os serviços de assessoria e consultoria contábil é de R$ 129.999,98 (cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme os valores unitários apresentados na tabela acima.Além da assessoria contábil mensal, caberá ao contratado a elaboração da prestação de contas anual, da Lei Orçamentária Anual (LOA), do Plano Plurianual (PPA), 1 em como a execução de todos os atos necessários ao encerramento do exercício financeiro. Ressalta-se que esses serviços serão cobrados separadam ente, não estando incluídos no valor mencionado.Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n̂  101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, pois esta despesa está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho e não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2025. A despesa será custeada pela dotação orçamentária:01 PODER LEGISLATIVO '01 01 GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES01 01 01 CORPO LEGILATIVO
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